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ANEXO III – Legislação Pertinente 

 
Decreto 7.053/23/12/2009 – Institui a “Política Nacional para População em Situação de Rua” Lei nº 
10.741, de 01 de outubro de 2003, dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providencias Lei nº 
12.435, de 6 de julho de 2011, que altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre a organização da Assistência Social. Resolução CNAS nº 33, de 28 de novembro de 2011, 
que define a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da assistência social e 
estabelece seus requisitos.  
 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, 
envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público; define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações 
da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis nos 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 
LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social. 

NOB –RH/SUAS Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social.  

PNAS – Política Nacional da Assistência Social. 

Resolução CIT – Comissão Inttergestores Tripartite – CNAS – Conselho Nacional de 
Assistência Social nº 7/2009, que traz, no âmbito das ações do MDS, a implantação Nacional do 
Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do 
SUAS, O Protocolo estabelece procedimentos necessários para garantir a oferta prioritária de 
serviços sicioassistenciais para as famílias do Programa Bolsa Família, Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil e do Beneficio de Prestação Continuada, especialmente aquelas que se encontram 
em situação de maior vulnerabilidade. 

Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
que apresenta o SCFV, elencando o seu público alvo, os objetivos gerais e específicos para cada 
faixa-etária, as provisões necessárias para sua oferta, bem como as aquisições que os usuários 
poderão conquistar por meio de sua participação, o impacto social esperado com o serviço, período 
de funcionamento, entre outras informações. 

Resolução CNAS nº 13, de 13 de maio de 2014, que inclui na Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, aprovada por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, a faixa etária de 18 a 59 anos no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011, que ratifica a equipe de referência definida pela 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-
RH/SUAS e Reconhece as categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades 
dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS.  

Resolução CNAS nº 35, de 29 de novembro de 2011, que recomenda a elaboração das adequações 
relativas à regulamentação das alíneas c e d do inciso I, do artigo 2º da LOAS.  

Resolução CNAS nº 35, de 29 de novembro de 2011, que recomenda a elaboração das adequações 
relativas à regulamentação das alíneas c e d do inciso I, do artigo 2º da LOAS.  

Resolução SEDS – 005 de 15 de março de 2012, define os critérios de elegibilidade visando o 
atendimento aos serviços de acolhimento institucional para reinserção social de usuários de 
substância psicoativas, em situação de vulnerabilidade e risco social e pessoal.  
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Lei Municipal nº 4590, de 29 de junho de 2022 que dispõe sobre a Política Pública de Assistência 
Social do município de Itanhaém e dá outras providências. 

Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata 
o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

RESOLUÇÃO Nº 05/2021- CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, de 05 de julho de 

2021, que dispõe sobre a regulamentação dos critérios e prazos para concessão dos 

benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social.  

Site: www.mds.gov.br 
 
Perguntas e Respostas: Serviço Especializado em Abordagem Social 
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Perguntas_Servico_Ab
ordagemSocial.pdf  
 
Texto de Orientação para o Reordenamento do Serviço de Acolhimento para a População Adulta e 
Famílias em Situação de Rua. 
 
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. Secretaria Nacional de Assistência Social. 
Departamento de Proteção Social Básica. Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 
Deficiência e Idosas. Brasília, 2017.Disponível em: 
http://www.mds.gov.br/webarquivos/assistencia_social/caderno_PSB_idoso_pcd_1.pdf.  
 
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. Secretaria Nacional de Assistência Social. Capacita 
SUAS: caderno 2: Proteção de assistência social: segurança de acesso a benefícios e serviços de 
qualidade. Brasília, 2013a. Disponível em: 
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/CapacitaSUAS_Cadern
o_2.pdf.  
 
BRASIL. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Brasil: manual de 
enfrentamento à violência contra a pessoa idosa. É possível prevenir. É necessário superar. Texto de 
Maria Cecília de Souza Minayo. —Brasília, DF: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República,2014. Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt-br/centrais-de-conteudo/pessoa-
idosa/manual-de-enfrentamento-a-violencia contra-a-pessoa-idosa.&gt;  
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